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Dispõe sobre a consideração de riscos à integridade nos trabalhos de auditoria interna.Dispõe sobre a consideração de riscos à integridade nos trabalhos de auditoria interna.

O Gestor da Unidade de Auditoria Interna Governamental (UAIG), no uso das atribuições que lhe são conferidas

pelo Regimento Interno da Unidade de Auditoria Interna, aprovado pela Resolução IFPB/CONSUPER nº 58, de

2019, em especial o disposto no art. 23, inciso XXXIII, que atribui à UAIG a competência para expedir orientações e

instruções técnicas sobre matérias de sua competência, e

Considerando a necessidade de fortalecimento das práCcas de governança, gestão de riscos e integridade no

âmbito do Instituto Federal da Paraíba; 

Considerando a instituição e a implementação do Plano de Integridade do IFPB; 

Considerando a atuação da Unidade de Auditoria Interna como parte integrante do Sistema de Integridade da

instituição; 

Considerando a necessidade de incorporar, de forma sistemáCca, a análise de riscos à integridade nos trabalhos

de auditoria interna;

ORIENTA:ORIENTA:

Art. 1º Art. 1º Esta Orientação estabelece diretrizes para a consideração de riscos à integridade no planejamento e na

execução dos serviços de auditoria interna realizados pela Unidade de Auditoria Interna Governamental do IFPB. 

Art. 2º Art. 2º Para fins desta Orientação, consideram-se riscos à integridade aqueles relacionados à ocorrência de

práCcas ou situações que possam comprometer os princípios éCcos, a legalidade, a transparência, a

imparcialidade, a integridade institucional ou a confiança pública na atuação da organização. 

Art. 3º Art. 3º Nos trabalhos de auditoria interna, especialmente durante as etapas de planejamento e de avaliação de

riscos e controles, os auditores deverão considerar, sempre que perCnente, os riscos à integridade associados aos

processos de negócio, atividades, programas ou unidades auditadas. 

Art. 4º Art. 4º A consideração de riscos à integridade poderá ocorrer, entre outros aspectos, mediante a idenCficação de

eventos de risco relacionados a conflitos de interesses, favorecimentos indevidos, fraudes, irregularidades,

desvios éCcos, falhas de transparência, vulnerabilidades de controle ou outras situações capazes de afetar a

integridade institucional. 

Art. 5º Art. 5º Sempre que idenCficados riscos relevantes à integridade, estes deverão ser devidamente registrados nos

documentos de planejamento do trabalho de auditoria, especialmente nos instrumentos de análise de riscos e

controles utilizados pela Unidade. 

Art. 6º Art. 6º A presente Orientação integra as ações de implementação do Plano de Integridade do IFPB e visa

contribuir para o fortalecimento das práticas de governança, gestão de riscos e integridade institucional. 

Art. 7º Art. 7º Esta Orientação entra em vigor na data de sua publicação.

João Pessoa-PB, 10 de março de 2026.
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